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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 439/2021

Torna sem efeito Portaria de designação de Oficial de Justiça.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 
inc. XXIX da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 422/2021, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 05/03/2021, que 
dispõe sobre a designação temporária e excepcional de Oficial de Justiça;

 
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 422/2021, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 05/03/2021, referente à 

designação dos Oficiais de Justiça FRANCISCO GONÇALVES ARAÚJO MOURÃO, matrícula nº 1917, e RICARDO DE SOUZA 
HOLANDA, matrícula nº 4665, lotados na Comarca de Fortaleza.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de fevereiro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 411 /2021

Designa juízes(as) de Direito para integrarem a  Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional do Ceará � CEJAI, 
biênio 2021/2023.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, e o art. 

2º, parágrafo único, inciso II, da Lei Estadual n.° 13.545, de 02 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO a designação da Desembargadora Lígia Andrade de Alencar Magalhães para presidir a CEJAI, consoante 

Portaria nº 64/2021 (DJe 22/01/2021);
CONSIDERANDO as indicações de juízes de Direito feitas pela Desembargadora Lígia Andrade de Alencar Magalhães, por 

meio do Ofício nº 01/21 (CPA 8503718-32.2021.8.06.00001), para integrarem a CEJAI,
RESOLVE:
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, os(as) juízes(as) de Direito, conforme Anexo Único, para integrarem a 

Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional do Ceará � CEJAI, biênio 2021/2023.
Art. 2º Fica designada a Dra. Mabel Viana Maciel para exercer as funções de Coordenadora da CEJAI.
Art. 3º. Os trabalhos da Comissão serão secretariados pela servidora Dina Maria Pinheiro Cezar, matrícula 93774, técnica 

judiciária.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de justiça

Anexo Único da Portaria nº 411/2021

Membros Relatores Efetivos Membros Relatores Suplentes
Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto  - Juiz Titular da 4ª Vara da 
Infância e Juventude de Fortaleza.

Dra. Rita Emília Carvalho Rodrigues Bezerra de Menezes  - 
Juíza Titular da 1ª Vara da Infância e Juventude.

Dra. Alda Maria Holanda Leite  - Juíza Titular da 3ª Vara da 
Infância e Juventude de Fortaleza.

Dra. Mabel Viana Maciel  - Juíza Auxiliar da 3ª Vara da Infância 
e Juventude

Dr. Raimundo Deusdeth Rodrigues Júnior - Juiz de Titular da 2ª 
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza.

Dr. Joaquim Solon Mota Júnior -  Juiz Titular da 2ª Vara de 
Família da Comarca de Fortaleza.

Dr. Manoel Clístenes de Façanha e Gonçalves  - Juiz Titular da 
5ª Vara da Infância e Juventude e Juventude da Comarca de 
Fortaleza.

Dra. Neliane Ribeiro de Alencar - Juíza da 4ª
Turma Recursal Fórum das Turmas Recursais
Professor Dolor Barreira

PORTARIA Nº 436/2021

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 8503626-54.2021.8.06.0000,


